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28 de janeiro de 2026 às 16:34

RES: Proposta de Renovação - Lab 7761
"Contrato Público" <contratopublico@pncq.org.br>
Para: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

Prezados, boa tarde!

 

Sim aceitamos. Será necessário o envio da carta de aceite?

 

Aguardamos retorno.

 

Atenciosamente,

 

De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 28 de janeiro de 2026 16:00
Para: Contrato Público <contratopublico@pncq.org.br>
Assunto: RE: Proposta de Renovação - Lab 7761

 

Boa tarde,  venho por meio deste, solicitar o aceite do termo aditivo referente ao Contrato nº 044/2025 – Dispensa nº 009/2025, com vigência até 16/03/2026. Conforme
previsto contratualmente, solicita-se o reajuste com base na variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), acumulada nos últimos 12 meses,
visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Gentilmente, solicitamos a confirmação se aceitam a aplicação do referido índice para formalização do
aditivo.
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Atenciosamente, 

 

 

Ritieli Pires da Silva

Assistente administrativo 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
 

28 de janeiro de 2026 às 10:52, "Contrato Público" <contratopublico@pncq.org.br> escreveu:

 

Prezado Participante, bom dia !!

Visando agilizar o processo de renovação do serviço prestado. Anexo a este e-mail, enviamos a Proposta de Renovação referente ao período de Março/2026 à
Fevereiro/2027.

 

Aguardamos a confirmação da renovação contratual, por meio de Termo Aditivo, Nota de Empenho, Ordem Bancária, Autorização de Fornecimento ou Confirmação
por e-mail contendo os dados bancários necessários para emissão da Nota Fiscal.

 

Por favor, confirme o recebimento deste e-mail.
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Atenciosamente,
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0082/2025
Processo Administrativo n° PRO31828/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE BAGÉ, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 
88.073.291/0001-99,  E  A  EMPRESA  PROGRAMA 
NACIONAL  DE  CONTROLE  DE  QUALIDADE  LTDA., 
CNPJ 73.302.879/0001-08. 

O  MUNICÍPIO  DE  BAGÉ, inscrito  no  CNPJ  sob  nº  88.073.291/0001-99,  com  sede  na  rua 
Caetano Gonçalves, nº 1151, neste ato representado pelo Prefeito de Bagé, Sr. Luiz Fernando 
Mainardi,  CPF  nº  291.496.060-34,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa 
Programa Nacional De Controle De Qualidade LTDA, inscrita no CNPJ 73.302.879/0001-08, com 
sede na Rua Doutor Rodrigues Santana, nº 00068,Bairro Benfica CEP 20.910-240, no município 
de  Rio  de  Janeiro/RJ,  doravante  designado  CONTRATADA,  representada pelo  Sr.  José Abol 
Corrêa, inscrito no CPF sob o nº 023.454.557-72, conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº PRO31828/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
nº 0103/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da prestação de serviços de Controle  
de Qualidade Externo para laboratórios clínicos, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, conforme detalhamento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

Serviço de Controle  de Qualidade Externo em 
Análises  clínicas  com fornecimento  de  kits  na 
área  de  Bioquímica,  hematologia,  imunologia, 
urianálise,  parasitologia,  microbiologia  e 
educação  continuada  do  Programa  Básico  e 
Coagulação, Hematologia II, imunohematologia, 
Imunologia I - Provas reumática, e Urianálise II 
do Programa Avançado,  para o período de 12 
meses. 

Meses 12 R$ 1.202,30 R$ 14.427,60

VALOR TOTAL R$ 14.427,60

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência  da contratação é  de 12 (doze)  meses contados da assinatura  do 
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contrato, prorrogável por sucessivos períodos, respeitando a vigência máxima decenal, na 
forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor  mensal  da contratação é de  R$ 1.202,30 (mil  e  duzentos e dois  reais  e  trinta 
centavos) mensais, perfazendo o valor total de R$ 14.427,60 (quatorze mil e quatrocentos e 
vinte e sete reais e sessenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. A  liquidação  será  realizada  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  após  a  verificação  da 
conformidade dos serviços com a descrição deste Termo de Referência e protocolização da 
nota fiscal emitida pelo Contratado na Coordenadoria/Setor de Despesas.

6.2. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  60  (sessenta)  dias  contados  da  regular 
liquidação da despesa, conforme Decreto nº 86 de 16 de abril de 2025.

6.3. As  demais  condições  referentes  ao  pagamento  encontram-se  definidas  no  Termo  de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado, 
da data do orçamento estimado, em 03/04/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
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ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser  extinto(s)  ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, X e XI)

8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 
possível  a  alteração  dos  valores  pactuados  visando  o  restabelecimento  do  equilíbrio 
econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto 
gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.

8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado 
pela CONTRATADA.

8.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro  do prazo máximo de 10 (dez)  dias  úteis  contados da data  do protocolo 
correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.

8.4. Dentro do prazo previsto no item 8.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos 
e realizar diligências junto à CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para 
resposta será suspenso.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

9.1. Além das constantes no Termo de Referência, são obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de 
acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na 
proposta comercial do Contratado;
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9.1.6. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  em  relação  à  parcela 
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento, 
quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência;

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado;

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.11. Cientificar  o  órgão  de  representação  do  Município  para  adoção  das  medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.12. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
por meio dos documentos pertinentes;

9.1.13. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios  ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste;

9.1.14. Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.15. A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. Além  das  constantes  no  Termo  de  Referência,  o  Contratado  deve  cumprir  todas  as 
obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.2. Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos 
tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a 
regularidade perante a Fazenda Municipal 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.1.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;

10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

10.1.9. Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.1.10.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo  fiscal  do  contrato,  com a  indicação dos  empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;

10.1.12.Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados  no art.  124, II,  d, da Lei nº 
14.133, de 2021;

10.1.13.Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A gestão  e  a  fiscalização  do  contrato  serão  feitas  observando  as  regras  do  Decreto 
Municipal n.º 105/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0103/2025 – CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0082/2025 PÁGINA 5 DE 11

252

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e 
a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito 
do Município de Bagé/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

11.2. A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde e Atenção à Pessoa 
com Deficiência.

11.3. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  servidores 
nomeados como fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput).

11.4. Dentre  as  responsabilidades  do(s)  fiscal(is)  está  a  necessidade  de  anotar,  em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu 
fiel  cumprimento,  determinando o que for  necessário para a regularização de eventuais 
faltas ou defeitos observados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto/serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e. apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer  nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.  156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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III. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV. Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.1, de 10% do 
valor do Contrato.

13.3. A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

13.10.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei  nº  12.846,  de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos 
mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na 
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referida Lei (art. 159).

13.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.12.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 
Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas (Cnep),  instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.14.Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.3.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. As Indenizações e multas.

14.5. Extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em que  será  concedida  indenização por  meio  de  termo 
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indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.6. O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de 
natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente  do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde e Atenção à Pessoa com 
Deficiência deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 14 SEC MUNIC DE SAÚDE E ATENÇÃO PESSOA/DEFICIÊN

Unidade: 2 FUNDO MUNICIPAL SAÚDE

Função: 10 SAUDE

Subfunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa: 7 CIDADE SAUDÁVEL

Proj./Atividade: 2541 CUSTEIO-ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Elemento: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Recurso: 1600 - 4501 CUSTEIO -ATENCAO MED E ALTA COMPLEX AMBULAT E HOSPIT

Reduzido: 8966

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham acesso  em razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da 
proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de 
aceitação expressa. 

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

18.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei.

18.4. A Administração deverá ser  informada no prazo de 5 (cinco)  dias úteis  sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

18.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua 
observância.

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

18.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

18.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se  proponham a  armazenar  dados  pessoais,  devem ser  mantidos  em ambiente  virtual 
controlado, com registro individual  rastreável  de tratamentos realizados (LGPD, art.  37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.11.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

18.12.O contrato  está  sujeito  a  ser  alterado nos procedimentos  pertinentes ao tratamento  de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.13.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,  
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bagé para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Bagé, 26 de agosto de 2025

_________________________
CONTRATANTE

LUIZ FERNANDO MAINARDI
Prefeito

_________________________
CONTRATADA

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE 
QUALIDADE LTDA.

CNPJ 73.302.879/0001-08
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2026. 

 

Processo Nº 01/2026. 
Dispensa Nº 01/2026. 

 

PREÂMBULO 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MANGA, CNPJ Nº 

18.270.447/0001-46, com sede funcional à Praça Coronel Bembém, nº 1.477, 

Bairro Centro, Manga - MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

Anastácio Guedes Saraiva,  inscrito no  CPF sob o nº 000.984.126-12,  

documento de identidade tipo RG nº 8824120 SSP/MG, residente e domiciliado 

no Município de Manga-MG, e também denominado de CONTRATANTE e do 

outro lado o PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA,  

CNPJ nº 73.302.879/0001-08, com sede na Rua Doutor Rodrigues de Santana, 

nº 68, bairro Benfica, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20.910-240, neste ato 

representado pelo Senhor José Abol Corrêa, inscrito no  CPF sob o nº 

023.454.557-72, doravante denominado de CONTRATADO, nos termos legais 

resolvem firmar o presente termo de Contrato, com fundamento na Lei nº 

14.133/2021, art. 75, inciso II, Processo nº 01/2026, Dispensa nº 01/2026, 

conforme as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de ensaio de 

proficiência - controle de qualidade externo em análises clínicas e 

fornecimento dos controles internos para avaliação do laboratório de 

análises clínicas municipal de Manga-MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2.1. Pela efetiva prestação de serviços, objeto deste Contrato, o contratante 
pagará à contratada o valor mensal de R$ 1.102,93 (um mil cento e dois reais 
e noventa e três centavos, sendo o valor total de R$ 13.235,16 (treze mil 
duzentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos). 
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Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal 

1 

Prestação de Serviço de Controle de Qualidade 

Externo em Análises Clínicas com kits nas áreas 

de  Bioquímica, Hematologia, Imunologia, 

Urinálise, Parasitologia, Microbiologia, 

Espectrofotometria e  Educação Continuada do 

Programa Básico. Fornecimento dos Controle 

Internos em: Hematologia – Hemoglobina, 

Leucócitos e Plaquetas Liofilizado Nível 1 (01 

frasco/mês com 1,5 ml),  Hematologia – 

Hemoglobina, Leucócitos e Plaquetas Liofilizado 

Nível 2 (01 frasco/mês com 1,5  ml). Para o 

período de 12 meses.  

Mês 12 R$ 1.102,93 R$ 13.235,16 

Valor Total R$ 13.235,16 

 
 
2.2. A contratação terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do contrato administrativo. Ademais, conforme estabelecido na Lei 
Federal n° 14.133/21, podendo ser prorrogado nos termos desta. 
2.3. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante 
transferência bancária na conta bancária indicada pela CONTRATADA, em até 
15 (quinze) dias úteis a realização dos serviços, condicionados à apresentação 
das Notas Fiscais específicas e discriminados com o produto, acompanhada 
do Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de 
Débitos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos 
Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E 

LOCAL DE ENTREGA. 

4.1 O prazo para prestação de serviços do objeto é de 08 (oito) dias úteis, a 
contar da data de confirmação do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem 
de Compra/Fornecimento. As amostras serão entregues no Município. 

4.2 Os serviços serão considerados aceitos quando forem executados 
dentro dos parâmetros estabelecidos no termo de referência ou quando 
executados em conformidade com o que será pedido na ordem de serviço/OF. 

4.3 A contratação terá duração de 12 (doze) meses contados da data de 
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assinatura do contrato administrativo. Ademais, conforme estabelecido na 
Lei Federal n° 14.133/21, podendo ser prorrogado nos termos dela. 
4.4 Os preços incialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado. 
4.5 Após o interregno de um ano, e independentemente do pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo 
contratante, do INPC acumulado dos últimos 12 meses, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, 
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
4.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
4.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
4.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas serão arcadas pelos seguintes créditos orçamentários: 
 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Ficha: 538 

Natureza: 33903900 – Outros Serviços Pessoa Jurídica.  

Vínculo: 1500001002 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

6.1. As obrigações resultantes do presente contrato administrativo deverá ser 
executada fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e 
as normas legais pertinentes, respondendo cada uma delas pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial e em conformidade com o 
que se segue: 
 

6.2 Das responsabilidades do Contratante 
a) Efetuar o pagamento de acordo com os serviços entregues; 
b) Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria Municipal da 
prefeitura, a completa execução do objeto deste Contrato; 

 

273



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 

 
 

4 
 

6.3 Das responsabilidades da Contratada 
6.3.1. Zelar pela pontualidade e qualidade no fornecimento das 

amostras. 
6.3.2. Prestar os serviços após a ordem de fornecimento. 
6.3.3. Emitir nota fiscal e boleto bancário. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO 

7.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação 
poderá ser rescindido de conformidade com o disposto da Lei Federal 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização sobre a execução do objeto da presente contratação será 
exercida por um representante da Contratante. 

8.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
declínio na qualidade dos serviços, inexistindo em qualquer circunstância, a co-
responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato;  
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.  
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9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 9.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
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nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.  
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 

10.1. As partes contratantes ficam vinculadas ao Termo de Referência, proposta 
de preço apresentada, bem como aos ditames da Lei Federal n° 14.133/21, 
para todos os efeitos legais e de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na 
Lei nº 14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, 
ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS E 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

12.1. As empresas licitantes, antes de apresentarem suas propostas deverão 
analisar toda a documentação, dirimindo oportunamente, todas as dúvidas, de 
modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor 
de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 

12.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das 
especificações e projetos ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, 
constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços extras e/ou alterar a 
composição de seus preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a 
CONTRATADA como altamente especializada nos serviços do objeto deste 
Termo de Referência, o que significa que deverá computar, no preço unitário, 
todos os custos diretos e indiretos, impostos, contribuições, taxas, encargos 
sociais, etc., necessários à completa e correta prestação de serviços. 
12.3. Não será admitida reivindicação de alteração do preço unitário ou global 
sob alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos 
incompletos ou insuficientemente detalhado, quantitativo incorreto, dificuldade 
em entrega de material especificados no prazo, entre outros. 
12.4. Emitido o contrato, a CONTRATADA deverá efetuar uma análise 
minuciosa de todo o conteúdo, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao 
início prestação de serviços, toda e qualquer dúvida sobre detalhes executivos, 
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materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não 
tenham sido suficientemente esclarecidas. 
12.5. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços 
sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 
12.6. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de 
maneira a manter o padrão da qualidade dos serviços prestados. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Fórum da Comarca de Manga/MG, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em quatro vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas. 
 

 
 
 
 
 
 

Manga-MG, 27 de janeiro de 2026. 
 
 

_________________________________ 
Anastácio Guedes Saraiva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
_____________________________________________ 

Programa Nacional de Controle de Qualidade LTDA 
Contratada 

 
 
 
 

Testemunhas: 

1.......................................................................................................
............ CPF: 

 
2.......................................................................................................
............. CPF: 

 

ANASTACIO GUEDES 
SARAIVA:00098412612

Assinado de forma digital por 
ANASTACIO GUEDES 
SARAIVA:00098412612 
Dados: 2026.01.27 15:01:22 -03'00'

JOSE ABOL CORREA:02345455772 Assinado de forma digital por JOSE ABOL CORREA:02345455772 
Dados: 2026.01.28 10:34:40 -03'00'
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 99135-0488 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 044/2025 

(Dispensa de Licitação Nº 009/2025 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa PROGRAMA NACIONAL DE 

CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

73.302.879/0001-08, com sede na Rua Dr. Rodrigues Santana, nº 68, Bairro Benfica, Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.910-240, Telefone (21) 2569-6867 / 3172-7100, e-mail: 

pncq@pncq.org.br / contratopublico@pncp.org.br, representada neste ato pelo  Sr. Francisco Edison 

Pacifici Guimarães, inscrito no CPF sob o nº 607.696.457-04, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação Nº 009/2025, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 009/2025, aplicando-se, ainda, os 

princípios inerentes aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para realizar serviço de Controle 

de Qualidade Externo em Análises Clínicas para o Laboratório Municipal, conforme o disposto na 

RDC/ANVISA 786/2023, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 12 Meses 

Prestação de serviço de Controle de Qualidade Externo com 

kits nas áreas de Bioquímica I (Automatizado analisador EXC-

200 Zybio), na área de bioquímica kit de controle interno de 

qualidade. Velocidade de Hemossedimentação Geral I, 

Hematologia tipo I – Geral – Equipamentos (Z-50 Zybio), 

Imunohemato Geral, Imunologia – Fator Reumatóide 

Qualitativo, Imunologia – Proteína C Reativa Qualitativa, 

Parasitologia, Sangue Oculto, Sorologia I, TRL-HCG, 

Urinálise EAS.  

1.109,33 13.311,96 

Valor Total  13.311,96 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, processo de 

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 009/2025, a proposta da CONTRATADA e 

eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 13.311,96 (treze mil e trezentos e onze reais e noventa e seis 

centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

274 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.05.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até 16 de março de 2026, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços / entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto 

ao local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos / execução dos serviços será junto ao Laboratório Municipal, 

localizado na AV. Dambros e Piva, 130, Centro, Cidade de Marmeleiro-PR, CEP: 85.614-020. 

 

8.3. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.4. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.5.  A CONTRATADA deverá enviar: 

 

8.5.1. Remessa mensal de soro liofilizado para dosagem em equipamento bioquímico SX-160 SINOWA 

os seguintes analitos: ácido úrico, ALT-TGP, AST-TGO, colesterol total, creatinina, glicose, 

triglicerídeos, ureia, colesterol HDL, gama-glutamiltransferase, amilase, lipase, fosfatasse alcalina, cálcio 

e ferritina. 

 

8.5.2. VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO: VHS Método de Westergreen. 

 

8.5.3. HEMATOLOGIA tipo I: remessa mensal de sangue liquido para dosagem em equipamento 

automatizado MINDRAY BC 3000 Plus- analitos- glóbulos brancos, hemoglobina, glóbulos vermelhos, 

hematócrito, VCM, HCM, CHCM, RDW, plaquetas; 

 

8.5.4. IMUNOHEMATO GERAL:- remessa trimestral para sistema ABO e RH em tubo/lâmina: 

 

• Remessa trimestral para dosagem de analitos em placas para Fator Reumatoide e Proteína C 

Reativa (reação em látex). 

• Remessa trimestral de soro liofilizado para dosagem em placas de Kline para VDRL. 

 

8.5.5. PARASITOLOGIA: remessa mensal. Identificação de parasitas intestinais. 

 

8.5.6. TIG-HCG-URINA: remessa mensal analise imunocromatográfica qualitativa. 

 

8.5.7. URINALISE (EAS): amostra mensal para análise de tiras reagentes: bilirrubina, corpos cetônicos, 

densidade em leitura por tiras, glicose, hemoglobina, leucócitos, pH em leitura por tiras, proteínas, 

urobilinogênio, nitrito e sedimentoscopia em câmara de Neubauer. 
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8.5.8. SANGUE OCULTO EM FEZES: remessa trimestral, método por analise imunocromatografica. 

 

8.5.9. A CONTRATADA deverá fornecer EDUCAÇÃO CONTINUADA. 

 

8.5.10. A CONTRATADA poderá seguir o seu cronograma para as entregas dos materiais e devoluções 

das análises. O laboratório recebe e fará a análise das amostras-controle e enviará os resultados até a data 

limite estipulada pelo programa. Os serviços, objeto desta licitação deverá ser executados e entregues 

mensalmente, pelo período de 12 meses, previsto na vigência do contrato. 

 

8.6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.6.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.6.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 

 

8.6.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

8.6.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora 

será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

8.6.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.6.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.6.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 
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10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DECÍMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

 

11.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.9. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
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11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor, Sr. Rogério Pereira de Melo. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari 

de Oliveira Scolari. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 
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13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de preços. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 
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13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

286



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 99135-0488 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, 17 de março de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 
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Prestação de serviço de Controle de Qualidade Externo com 
kits nas áreas de Bioquímica I (Automatizado analisador 
EXC-200 Zybio), na área de bioquímica kit de controle 
interno de qualidade. Velocidade de Hemossedimentação 
Geral I, Hematologia tipo I – Geral – Equipamentos (Z-50 
Zybio), Imunohemato Geral, Imunologia – Fator Reumatóide 
Qualitativo, Imunologia – Proteína C Reativa Qualitativa, 
Parasitologia, Sangue Oculto, Sorologia I, TRL-HCG, 
Urinálise EAS.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.302.879/0001-08 DUNS®: 902295745
Razão Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 09/08/2026 Automática
FGTS 24/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 10/08/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/04/2026
Receita Municipal Validade: 12/05/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/02/2026 11:55 de
CPF: 026.XXX.XXX-50      Nome: ISABELA RODRIGUES BORGES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
CNPJ: 73.302.879/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:51:03 do dia 18/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2026.
Código de controle da certidão: CA55.5481.7DB0.EA42
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nº AUTENTICAÇÃO: 4943919864
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 406062033

 
VALIDADE: 12/05/2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
CNPJ: 73.302.879/0001-08
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

      Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.
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11/02/2026, 16:28 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/2
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    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 11 de FEVEREIRO de 2026. Hora: 16:28    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

11/02/2026, 16:28 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 2/2
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 73.302.879/0001-08
Razão

Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Endereço: R DOUTOR RODRIGUES DE SANTANA 00068 / BENFICA / RIO DE JANEIRO
/ RJ / 20910-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2026 a 15/03/2026

Certificação Número: 2026021404250613410561

Informação obtida em 18/02/2026 11:57:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/02/2026, 11:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 73.302.879/0001-08
Certidão nº: 10690695/2026
Expedição: 18/02/2026, às 11:58:00
Validade: 17/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 73.302.879/0001-08, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

CPF/CNPJ: 73.302.879/0001-08

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:58:51 do dia 18/02/2026 , com validade até o dia 20/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: pjyQBapNNd9k787BVZmJ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: FRANCISCO EDISON PACIFICI GUIMARAES

CPF/CNPJ: 607.696.457-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:59:41 do dia 18/02/2026 , com validade até o dia 20/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: RFRMMqEq8sqajLOcPVaC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA 
 
CPF/CNPJ: 73.302.879/0001-08 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:50:53 do dia 18/02/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 7L29180226125053 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

302

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FRANCISCO EDISON PACIFICI GUIMARAES 
 
CPF/CNPJ: 607.696.457-04 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:51:35 do dia 18/02/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: CA92180226125135 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 99135-0488 

 

Marmeleiro, 10 de março de 2026. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Divisão de Contabilidade; 

Para: Procuradoria Jurídica; 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo IPCA. 

 

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, sob o Memorando n° 43/2026, em que 

pleiteia aditivo de prazo de vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 044/2025 

(Vencimento 16/03/2026), vinculado ao Dispensa de Licitação nº 009/2025, pelo período de 12 (doze) 

meses com reajuste de valores pelo IPCA, solicito manifestação da Divisão de Contabilidade para indicar 

a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade 

do ato. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 99135-0488 

 

Marmeleiro, 10 de março de 2026. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 10 de março de 2026, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 
 

Número do PAE/Ano: 450/2025 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto do processo: Contratação de empresa para realizar serviço de Controle de Qualidade 

Externo em Análises Clínicas para o Laboratório Municipal, conforme o 

disposto na RDC/ANVISA 786/2023. 

Valor Máximo: R$ 13.902,96 
 

II – Plano Plurianual – 3.034/2025 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 3.037/2025 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 3.043/2025 
 

V – Recursos Orçamentários 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

301 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.05.00.00 0 32.722,62 

Obs.: Saldo orçamentário em: 10/03/2026. 
 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 
 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 
 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

1 

 

Marmeleiro, 12 de março de 2026. 

 

Procedimento Administrativo Eletrônico nº 450/2025 

Dispensa de Licitação nº 009/2025 

Contratos nº 44/2025 

1º Termo Aditivo 

 

Solicitante: Prefeito Municipal 

Interessado: Departamento de Saúde 

 

 

PARECER JURÍDICO n.º 79/2026 - PG 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, o 

Procedimento Administrativo Eletrônico nº 450/2025 referente à solicitação de ADITIVO de 

Prazo de Execução e Vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 44/2025,  firmado 

junto à empresa Programa Nacional de Controle de Qualidade Ltda., vinculado à 

Dispensa de Licitação n° 009/2025, por mais 12 (doze) meses, com aplicação de reajuste 

pelo IPCA, cujo objeto é a prestação de serviços de controle de qualidade externo em análises 

clínicas no Laboratório Municipal, atendendo às necessidades do Departamento de Saúde.  

O processo está instruído com os seguintes documentos: 

• Memorando nº 43/2026 solicitando a realização de aditivo; 

• Manifestação de Concordância da empresa; 

•  Certidões da empresa; 

•  Pesquisa de Preços; 

• Solicitação de Parecer encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito; 

•  Parecer Contábil. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade do pleito. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 
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Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

2 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob a ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

No caso em exame, verifica-se que o Contrato em análise está com seu prazo de 

vigência em via de cessar, apontando como termo final a data de 16 de março de 2026, o 

que ampara a consulta jurídica quanto à possibilidade de prorrogação do prazo de vigência por 

mais 12 (doze) meses. 

Nota-se que a pretensão da Administração é tempestiva, uma vez que o requerimento 

foi realizado na vigência do contrato. Dada a boa e fiel prestação dos serviços contratados, 

registra-se que ambas as partes, Executivo Municipal e empresa, manifestaram interesse na sua 

continuidade. 

O Departamento requisitante justifica a necessidade de prorrogação contratual diante 

da imprescindibilidade da continuidade dos serviços de controle de qualidade externo em 

análises clínicas no laboratório municipal. Conforme relatado, o avanço tecnológico nas 

análises laboratoriais exige a adoção de elevados padrões de qualidade, com vistas à redução 

de erros e ao aumento da confiabilidade dos resultados laboratoriais, os quais impactam 

diretamente no diagnóstico e tratamento dos pacientes atendidos pela rede pública de saúde. 

Ressalta-se, ainda, que a utilização de Controles Externos de Qualidade permite avaliar 

e assegurar a eficiência da fase analítica dos processos laboratoriais, constituindo ferramenta 

essencial para a garantia da qualidade dos exames realizados. Ademais, tal exigência encontra 

respaldo normativo na RDC ANVISA nº 786/2023, que estabelece requisitos técnicos para o 

funcionamento de laboratórios clínicos, incluindo mecanismos de controle e avaliação da 

qualidade dos exames. 
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No que se refere à possibilidade jurídica da prorrogação pretendida, observa-se que a 

legislação vigente admite a extensão da vigência de contratos administrativos quando se tratar 

de serviços contínuos, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração. 

Nesse sentido, dispõe o art. 105 da Lei nº 14.133/2021 que a duração dos contratos 

será aquela prevista no edital ou instrumento de contratação, devendo ser observada a 

disponibilidade de créditos orçamentários quando ultrapassar um exercício financeiro. De igual 

forma, o art. 107 do mesmo diploma legal estabelece que os contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, desde que haja justificativa da Administração quanto à manutenção da 

vantajosidade das condições pactuadas. Acompanha-se: 

 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e 

deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

[...]; 

 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 

edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

No tocante ao reajuste contratual pretendido, observa-se que a atualização do valor 

com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

encontra previsão expressa no instrumento contratual, constituindo mecanismo legítimo de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em conformidade com os 

princípios que regem os contratos administrativos. 

O valor máximo da contratação pleiteada é de R$ 13.902,96 (treze mil, novecentos 

e dois e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

Verifica-se que o Parecer Contábil acostado aos autos atesta a existência de dotação 

orçamentária suficiente e a regularidade da despesa, assegurando o cumprimento das 

obrigações assumidas pela Administração. Todavia, ressalte-se que a análise da 

compatibilidade dos valores contratados com os preços de mercado não se insere no âmbito de 
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competência desta Procuradoria, limitando-se o exame jurídico à verificação da regularidade 

formal do procedimento. 

Assim, constata-se que foi realizada pesquisa de mercado com base em contratos 

publicados nos portais oficiais de compras públicas nos últimos 12 meses, com o objetivo de 

verificar a compatibilidade dos valores contratados com aqueles praticados no mercado, de 

modo que o Departamento requisitante atestou que os preços e condições contratadas 

permanecem compatíveis, circunstância que evidencia a vantajosidade da manutenção do 

contrato vigente. 

Além disso, cabe à autoridade administrativa verificar se a Contratada ainda atende às 

condições de habilitação, como ato de zelo ao erário público municipal, em plena observância 

dos princípios licitatórios e aos requisitos exigidos quando da realização da licitação, na forma 

do disposto no art. 91, §4º, da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 

que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

(…) 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

[Grifei]. 

 

Das Certidões que constam nos autos, denota-se a regularidade jurídica, fiscal, social 

e trabalhista, além daquelas extraídas dos cadastros CEIS e CNEP, acerca de impediment e 

inidoneidade de contratar, em estrita observância ao requisito legal. 

Diante desse contexto, considerando tratar-se de serviço contínuo essencial à 

garantia da qualidade dos exames laboratoriais realizados no âmbito da Rede Pública 

Municipal de Saúde, bem como estando demonstrada a necessidade administrativa, a 

vantajosidade da contratação e a conformidade com a legislação vigente, verifica-se a 

existência de amparo jurídico para a prorrogação da vigência contratual pretendida. 

Por fim, para a eficácia dos contratos e também de seus aditamentos, cumpre asseverar 

que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
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anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), dentro do respectivo prazo, em 

atenção ao disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

Aparentando a plena regularidade legal sobre seus procedimentos até o presente 

momento, passo a concluir. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito da 

Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da alçada 

dessa Procuradoria, nos termos da fundamentação supra, entendo pela possibilidade jurídica 

para a formalização de Termo Aditivo de prorrogação da vigência do Contrato nº 44/2025, 

firmando junto à empresa Programa Nacional de Controle de Qualidade Ltda., a partir 

de seu vencimento, por mais 12 (doze) meses, com aplicação do reajuste contratual. 

 

É o Parecer, o qual submeto à apreciação da Autoridade Competente. 

 

 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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DESPACHO 

 

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, sob o Memorando n° 43/2026, com base no 

Parecer Jurídico n° 79/2026 - PG e nas informações prestadas pela Divisão de Contabilidade, autorizo o 

aditamento solicitado com reajuste de valores pelo IPCA. 

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 12 de março de 2026.    

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2025 

(Dispensa de Licitação Nº 009/2025 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa PROGRAMA NACIONAL DE 

CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

73.302.879/0001-08, com sede na Rua Dr. Rodrigues Santana, nº 68, Bairro Benfica, Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.910-240, Telefone (21) 2569-6867 / 3172-7100, e-mail: 

pncq@pncq.org.br / contratopublico@pncp.org.br, representada neste ato pelo  Sr. Francisco Edison 

Pacifici Guimarães, inscrito no CPF sob o nº 607.696.457-04, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação Nº 009/2025, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores 

pelo IPCA, conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do 

instrumento contratual (16/03/2026), ou seja, até 15 de fevereiro de 2027.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses 

(4,44%), passando o valor total de R$ 13.311,96 (treze mil e trezentos e onze reais e noventa e seis 

centavos), perfazendo o valor total de R$ 13.902,96 (treze mil e novecentos e dois reais e noventa e seis 

centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Unitário 

R$ - Após 

o Reajuste 

Valor Total 

R$ 

1 12 Meses 

Prestação de serviço de Controle de Qualidade 

Externo com kits nas áreas de Bioquímica I 

(Automatizado analisador EXC-200 Zybio), na área 

de bioquímica kit de controle interno de qualidade. 

Velocidade de Hemossedimentação Geral I, 

Hematologia tipo I – Geral – Equipamentos (Z-50 

Zybio), Imunohemato Geral, Imunologia – Fator 

Reumatóide Qualitativo, Imunologia – Proteína C 

Reativa Qualitativa, Parasitologia, Sangue Oculto, 

Sorologia I, TRL-HCG, Urinálise EAS.  

1.109,33 1.158,58 13.902,96 

 13.902,96 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁSULAS E CONDIÇÕES 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e 

inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, para todos os fins de direito. 

 

 

Marmeleiro, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE 

DE QUALIDADE LTDA 

Francisco Edison Pacifici Guimarães  

CONTRATADA 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2025 

(Dispensa de Licitação Nº 009/2025 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  

 

CONTRATADA: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA 

 

OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste 

de valores pelo índice do IPCA, conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 

 

VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos 

últimos 12 (doze) meses (4,44%), passando o valor total de R$ 13.311,96 (treze mil e trezentos e onze 

reais e noventa e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 13.902,96 (treze mil e novecentos e dois 

reais e noventa e seis centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do 

instrumento contratual (16/03/2026), ou seja, até 15 de fevereiro de 2027. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de março de 2026. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMM – 
EXCLUSIVOS PARA ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 421/2026 

CÓD. VERIFICADOR: 18A466V1 
 
TIPO: Menor preço por item.  
OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança Desarmada em eventos esportivos, 
atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, conforme especificações e quantidades constantes no 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 18 de março de 2026. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 23 de março de 2026. 
DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Dia 23 de março de 2026 com início às 08h00min até às 14h00min. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 17 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2025 (Dispensa de Licitação Nº 009/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores 
pelo índice do IPCA, conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 
VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos últimos 12 
(doze) meses (4,44%), passando o valor total de R$ 13.311,96 (treze mil e trezentos e onze reais e noventa e seis 
centavos), perfazendo o valor total de R$ 13.902,96 (treze mil e novecentos e dois reais e noventa e seis 
centavos) para o período de 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento 
contratual (16/03/2026), ou seja, até 15 de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 12 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO – REFERENTE 2ª PARCELA 
 
Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, 
Câmara Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberação de recursos pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, no valor de R$ 36.266,50 (trinta e seis mil, duzentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta centavos) para a Merenda Escolar. 
Marmeleiro, 17 de março de 2026. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Atos OÀciais2A  JORNAL DE BELTRÃO  Quarta-feira, 18.3.2026 - Nº 8.414

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

Prefeitura Municipal de Renascença

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 PROCESSO 50/2026

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 06 de abril de 2026, nas 
dependências da Prefeitura Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri Baú, 
975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil, PREGÃO ELETRÔNICO SIS-
TEMA REGISTRO DE PREÇO para eventual Registro de Preços para 
Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de unifor-
mes, materiais e equipamentos para atender às demandas da Secreta-
ria Municipal de Saúde. Critério de Julgamento: Menor Preço por item. 
Abertura das propostas e recebimentos dos lances: a partir das 09:00 
horas do dia 06 de abril de 2026, no endereço eletrônico: https://bllcom-
pras.com/. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respecti-
vos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço 
acima indicado no horário comercial, pelo site www.saltodolontra.pr.gov.
br ou através do site: https://bllcompras.com/, a partir do dia 17 de março 
de 2026. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima men-
cionado ou pelo e-mail licitacaosaltodolontra@gmail.com.

Salto do Lontra, 17 de março de 2026.
FERNANDO ALBERTO CADORE

Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 – PMR

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço do Lote
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento de materiais de construção em geral 
para satisfazer as demandas das secretarias pertencentes à prefeitura 
do Município de Renascença.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 de abril de 
2026 às 08h00min.
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
LOCAL: http://www.gov.br/compras/pt-br.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para 
download no site: www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes. Esclarecimen-
tos através do e-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br ou telefone (046) 
3550 – 8336.

Renascença, 17 de março de 2026.
LUCIANA ALMERI MORCELLI

Agente de Contratação/Pregoeira

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMM – EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 421/2026
CÓD. VERIFICADOR: 18A466V1
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de Se-
gurança Desarmada em eventos esportivos, atendendo as necessida-
des do Departamento de Esportes, conforme especificações e quantida-
des constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 18 
de março de 2026.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do 
dia 23 de março de 2026.
DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Dia 23 de março de 2026 
com início às 08h00min até às 14h00min.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos atra-
vés da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, 
www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.
Marmeleiro, 17 de março de 2026.

Jander Luiz Loss
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2025
(Dispensa de Licitação Nº 009/2025 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALI-
DADE LTDA
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vi-
gência contratual com reajuste de valores pelo índice do IPCA, conforme 
motivação constante no Processo Administrativo relacionado.
VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índi-
ce do IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,44%), passando 
o valor total de R$ 13.311,96 (treze mil e trezentos e onze reais e noven-
ta e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 13.902,96 (treze mil 
e novecentos e dois reais e noventa e seis centavos) para o período de 
12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data do vencimento do instrumento contratual (16/03/2026), ou seja, até 
15 de fevereiro de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de março de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 12 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Torno pública a Homologação do Concorrência Eletrônica nº 011/2025, 
cujo objeto é Pavimentação sobre pedras irregulares em vias urbanas 
com CBUQ, 19.529,05 m2, incluindo os serviços preliminares, terraple-
nagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, 
urbanização, sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos, em favor 
da seguinte empresa:
 EMBRAPAV – EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTAÇÃO
LTDA, no valor total de R$ 2.639.900,00 (dois milhões seiscentos e trinta 
e nove mil e novescentos reais).

Renascença, 17 de março de 2026.
FABIELI MANFREDI

Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026
Em análise ao processo de Inexigibilidade nº 008/2026, de 17 de março 
de 2026, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições a Sra. Fabieli Manfredi, 
Prefeita Municipal de Renascença – Pr, HOMOLOGA o procedimento 
com amparo no artigo 74, inciso I da Lei 14133/21.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da assinatura do Instrumento Contratual, po-
dendo ser prorrogado caso necessário.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
OBJETO: Contratação da AESUPAR (Associação Esportiva do Sudoes-
te do Paraná), CNPJ - 01.196.077/0001-41, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município de 
Renascença – Pr.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74 inciso I da Lei Federal 14.133/21.
CONTRATADO: AESUPAR, CNPJ – 01.196.077/0001-41, localizada na 
Rua Major Diogo Ribeiro – S/n – Centro da cidade de Clevelândia – PR, 
CEP: 85.530-000.
CONTRATANTE: Município de Renascença – PR.

Renascença – Pr, 17 de março de 2026.
FABIELI MANFREDI

Prefeita Municipal

Prefeitura de Saudade do Iguaçu

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Ordinária.

Pelo presente edital, o Presidente da Cooperativa Central da Agricultu-

Francisco Beltrão-PR. No uso de suas atribuições legais que lhe asse-

tratar da seguinte ordem do dia;
Assembleia Geral Ordinária.
I.        Prestação de contas da diretoria - Exercício de 2025.
II.        Destinação das Sobras apuradas do exercício de 2025;
III.        Eleição de 2/3 do Conselho Fiscal para o exercício 2026; 

2026-2027

conselhos.
VI. Autorização para a Cooperativa efetuar convênios;

VIII.  Assuntos gerais de interesse da sociedade. 
               Francisco Beltrão, 17 de março     de 2026.

Jose Carlos Farias.
Presidente. 

Prefeitura Municipal de Sulina
A íntegra dos atos abaixo está disponível link: http://www.diariomunici-
pal.com.br/amp, de 18/03/2026.

17 DE MARÇO DE 2026 - Torna-se pública a homologação do procedi-
mento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto.

Contratada: GIOVANI BASSO LTDA.

Câmara Municipal de Pato Branco
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 5/2024
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 
76.898.196/0001-45 e TELEFONICA BRASIL S.A, CNPJ/MF: 
02.558.157/000162. Objeto:Prorroga-se por mais 12 (doze) meses, 
iniciando em 1º de abril de 2026, o prazo de vigência do Contrato nº  
5/2024, cujo objeto é a prestação de serviço de telefonia fixa comutada 
- STFC. O valor total para o período de 12 (doze) meses será de R$ 
3.400,44 (três mil, quatrocentos reais e quarenta e quatro centavos), de 
acordo ao reajuste realizado por meio do 2º Termo de Apostilamento ao 
Contrato. Dotação: 3.3.90.39.58.00.00 - SERVIÇOS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES. Origem do Contrato: Pregão Eletrônico nº 1/2024, conforme 

data e assinatura: Pato Branco, 11 de fevereiro de 2026. Joecir Bernardi 
- Contratante e por Fernanda de Souza Beserra e Fabio Marques de 
Souza Levorin- Contratada.
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